EDITAL ESPECIFICO - DOUTORADO EM ENGENHARIA DE PRODU(;Z\O (C()DIGO 1141)
Edital Geral 028/2021 — ingresso no 1° semestre de 2022

1. DISPOSIGOES INICIAIS

1.1. E responsabilidade do(a) candidato(a) o conhecimento das normas dispostas neste edital e no
edital geral.

1.2. O envio dos documentos para selegéo ocorre no ato da inscricao, conforme instrugbes do Edital
Geral e deste edital especifico e o seu envio € de responsabilidade exclusiva de cada candidato.

2. DAS VAGAS E PUBLICO ALVO
2.1. Area de Concentracdo GERENCIA DE PRODUCAO: 08 (oito) vagas
2.1.1. Linha pesquisa 1: Métodos Quantitativos para a Tomada de Decisao: 03 vagas

Professor Orientador Numero de vagas
FELIPE MARTINS MULLER 1
FABIO MARIANO BAYER 1
VINICIUS JACQUES GARCIA 1

2.1.2. Linha pesquisa 2: Inteligéncia Organizacional: 02 vagas

Professor Orientador Numero de vagas
JULIO CEZAR MAIRESSE SILUK 1
TIAGO BANDEIRA MARCHESAN 1

2.1.3. Linha pesquisa 4: Mobilidade Sustentavel: 03 vagas

Professor Orientador Numero de vagas
MARIO EDUARDO SANTOS MARTINS 2
NINA PAULA GONGCALVES SALAU 1

2.2. Candidatos: diplomado em curso superior.

2.3. O(a) mesmo(a) candidato(a) podera concorrer em apenas 1 (uma) das vagas ofertadas. Caso
realizar mais de 1 (uma) inscrigdo, sera considerada valida somente a ultima inscricao efetuada.

2.4. O(a) candidato(a) concorrendo a vaga na respectiva LINHA DE PESQUISA escolhida, devera
indicar 1(um) orientador de preferéncia da orientagdo, conforme Quadro 1 abaixo.

Quadro 1 — No sistema online de inscricdo preencher na Aba/Pagina “Informacdes adicionais”™
Sugestdo de nome de professor orientador de preferéncia para candidatos concorrendo a vaga na Linha
de Pesquisa.

1. Linha de pesquisa escolhida: | Preencher linha de pesquisa escolhida
2. Nome do orientador na linha de pesquisa escolhida:
Preencher nome do orientador

3. DOCUMENTAGAO OBRIGATORIA DE IDENTIFICAGAO, TITULAGAO E AVALIAGAO DO
CANDIDATO - formato digital em arquivo PDF legivel.

3.1 DOCUMENTOS OBRIGATORIOS DE IDENTIFICAGAO E TITULAGAO:

3.1.1 A auséncia da documentagao obrigatéria de identificagdo e titulagdo, por qualquer que seja o
motivo, resultara na eliminagao do Processo Seletivo.

3.1.2 DOCUMENTO DE IDENTIFICAGAO COM FOTO:

3.1.2.1 Para brasileiros: A apresentagdo de documento de identificagdo com foto, no qual conste
numero de CPF (ex: RG, CNH, Passaporte, etc) é obrigatéria. Caso o documento de identificacao
anexado nao apresente o numero de CPF, o(a) candidato(a) deve anexar também copia do documento
de CPF. Em caso de classificagdo, o numero do CPF ¢ utilizado para acesso ao sistema de confirmagao
de vaga.



3.1.2.2 Para estrangeiros: a apresentagao de passaporte é obrigatéria. Em caso de classificacdo, o
numero do passaporte é utilizado para acesso ao sistema de confirmagao de vaga.

3.1.3 DOCUMENTO DE COMPROVAGAO DE TITULAGAO MINIMA EXIGIDA, PARA BRASILEIROS
E ESTRANGEIROS:

3.1.3.1 Comprovante de titulagdo de Mestrado: deve ser enviado o Diploma de Mestrado ou, na
auséncia deste, a ata de defesa de dissertacdo com a situacido de aprovado ou Atestado de Concluséo
emitido pela Coordenacéao do seu respectivo Curso com previsdo da data da Defesa da Dissertagao.

3.1.3.1.1 O atestado de conclusdo somente sera aceito para participagao no processo de selegao e o(a)
candidato(a) devera enviar o Diploma ou Certificado no momento da confirmacéao de vaga.

3.2 DOCUMENTOS PARA AVALIAGAO DOS(AS) CANDIDATOS(AS):
3.2.1 Histérico escolar do Curso de Graduagao;
3.2.2 Curriculum Vitae no modelo Lattes do CNPq com registro atualizado na Plataforma Lattes;

3.2.3 Planilha de Avaliacdo do Curriculo para Selecdo, disponibilizada no link de acesso
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2020/12/Planilha_de_avaliacdo_do_curriculo_Doutorado_4_
dez_20.docx A planilha devera ser preenchida, com assinatura do(a) candidato(a) em todas as paginas
e acompanhada de documentacdo comprobatéria na ordem da planilha e identificada (cada
componente da documentagdo) conforme a numeragao indicada na planilha. O Qualis de referéncia
para a producao intelectual/cientifica corresponde: publicacbes na area nos ultimos 3 anos, conforme
Relatério Qualis Periddicos Engenharias lll, disponivel no link https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-

de-conteudo/relatorio-qualis-eng3-pdf

3.2.4 Copia do anteprojeto de pesquisa, em formato PDF, modelo sugerido do Programa de Pds-
Graduacgado em Engenharia de Produgéo, disponivel no link de acesso https://www.ufsm.br/cursos/pos-
graduacao/santa-maria/ppgep/wp-content/uploads/sites/551/2019/04/

Modelo_de_Anteprojeto_de Pesquisa-1.doc

3.3 O nao envio da documentagdo conforme instruido no item 3.2.3 da Planilha de Avaliagdo do
Curriculo para Selegao acarretara ao candidato(a) a nota 0,00 (zero) para este item de avaliagéao;

3.4 Informagdes adicionais poderao ser obtidas na pagina do Programa https://www.ufsm.br/cursos/pos-

graduacao/santa-maria/ppgep/aluno-regular-doutorado/ ou nos e-mails ppgep.edital.selecao@ufsm.br
OU ppgep@ufsm.br , telefone de contato da secretaria do curso (55) 3220-8619.

4. CRITERIOS DE SELEGAO

4.1. A selecao constara de trés etapas sequenciais, de carater classificatério e eliminatério: (i) Avaliagao
da PLANILHA DE AVALIACAO DO CURRICULO — DOUTORADO, peso 3,0 (trés); (ii) Avaliagdo do
ANTEPROJETO DE PESQUISA: peso 4,00 (quatro); (iii) DEFESA ORAL (por web conferéncia defesa
oral do curriculum vitae, experiéncia da trajetéria de pesquisa e do anteprojeto de dissertagéo), com
peso 3,0 (trés).

4.1.1 No célculo da nota de cada uma das trés etapas, os resultados serdo apresentados até a segunda
casa decimal, desprezando-se as fragdes menores que cinco milésimos, e arredondando para a decimal
maior, se 0os milésimos forem iguais ou superiores a cinco.

4.1.2 A comissdo de selecdo se reserva o direito de solicitar, a qualquer momento, os originais da
documentagdo comprobatdria, sob pena de desclassificagdo do candidato, caso detectada alguma
inconsisténcia, indicios de adulteragado de documentos ou similar.

4.2. CRITERIOS DE AVALIACAO DA PLANILHA DE AVALIACAO DO CURRICULO PARA SELECAO
4.2.1 A avaliacao da planilha de avaliacdo do curriculo, sera feita mediante o preenchimento da planilha,
conforme modelo disponibilizado e acompanhada de documentacdo comprobatéria, QUE DEVERA
ESTAR ORGANIZADA E NUMERADA RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM O RESPECTIVO ITEM
DA PLANILHA. A APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS COMPROBATORIOS E OBRIGATORIA. A
planilha de avaliagdo do curriculo e os documentos comprobatérios devem ser enviados em arquivo
formato PDF unico. NAO SERAO ACEITOS DOCUMENTOS EM ARQUIVOS SEPARADOS DO
ARQUIVO CORRESPONDENTE A PLANILHA DE AVALIACAO. A PLANILHA DEVE ESTAR
ASSINADA PELO CANDIDATO NA ULTIMA FOLHA E RUBRICADA NAS DEMAIS.
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4.2.2 ltens sem comprovacao ou nao enquadrados corretamente nao serdo considerados para fins de
pontuacdo. O(a) candidato(a) que entregar parcialmente a documentacdo comprobatéria sera
avaliado(a) somente nos itens comprovados.

4.2.3 Em hipotese alguma sera aceita complementagao posterior da documentagao necessaria para
participagdo no processo de sele¢cdo, uma vez que envio dos documentos para selegcéo ocorre no ato da
inscricdo online na aba “Arquivos”, em formato digital em arquivo PDF legivel.

4.2.4 O(a) candidato(a) que ndo anexar a documentagdo comprobatéria ou ndo preencher a ficha de
avaliacao do curriculum vitae recebera nota zero na etapa (i).

4.2.5 Analise do Curriculum Vitae sera de carater classificatério e eliminatério, terd peso 3,00 (trés) e o
candidato para ser selecionado devera atingir no minimo 5,00 (cinco) pontos de acordo com a planilha
disponibilizada no link de acesso
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2020/12/Planilha_de_avaliacdo_do_curriculo_Doutorado_4_

dez_20.docx;

4.2.6 O resultado da avaliagao da planilha de avaliagdo do curriculo sera divulgado no dia 26 de janeiro
de 2022, e publicado no sitio eletrdnico do PPGEP, https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-
maria/ppgep/. O prazo para pedidos de reconsideracao desta fase serd de 24 horas apds a
divulgacgao do resultado. O julgamento da solicitagao sera divulgado até o dia 28 de janeiro de 2022.
A solicitagcdo de reconsideracio deve ser feita através do preenchimento do requerimento disponivel no

link de acesso https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2021/07/Modelo_de_requerimento_novo.doc ,
assinado pelo(a) candidato(a) e anexado a uma mensagem enviada para o correio eletrbnico do

PPGEP, ppgep.edital.selecao@ufsm.br No campo assunto do e-mail indicar
NOME_SOBRENOME/etapaPlanilhaAvaliacao.

Planilha de avaliagéo do curriculo dos candidatos a vaga no P-I?:::Iaggo
DOUTORADO do PPGEP. candidato

Pontos | Pontuagao
Item avaliado para o curriculo por Parcial do
item Candidato

1 Formacgéao (Maximo 3,00 pontos)

Graduagao, conforme "Tabela de areas do conhecimento” publicada pela CAPES htips://
1.1 | www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/TabelaAreasConhecimento_072012_atualiza-
da_2017_v2.pdf (Maximo 1,00 pontos)

1'11' Engenharias |, 11, lll e IV 1,00

11 Matematica, Estatistica, Ciéncia da Computacao, Agronomia, Enge-

'2 " | nharia Florestal, Engenharia Agricola, Administragao, Economia, Ar- 0,80
quitetura e Urbanismo

'] | outros 0,30

1.2 | Mestrado (Maximo 2,00 pontos)

1'12' Engenharias |, 11, lll e IV 2,00

12 Matematica, Estatistica, Ciéncia da Computacao,

'2 " | Agronomia, Engenharia Florestal, Engenharia Agricola, 1,60
Administracdo, Economia, Arquitetura e Urbanismo

"2 | outros 0,60

Publicagcdes na area nos ultimos 3 anos (Maximo 3,50 pontos)
2 Conforme Relatério Qualis Periédicos Engenharias Il

https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/relatorio-qualis-eng3-pdf

21 Artigos de divulgagao cientifica, tecnolégica e em jornais e magazi- 0.10
' nes. )

2.2 | Artigos em revistas académicas, artisticas, culturais ou cientificas:

2'12' Classificada como Qualis A1 3,50

2.2. | Classificada como Qualis A2 3,10
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2'32' Classificada como Qualis A3 2,60
2;12' Classificada como Qualis A4 1,70
2'52' Classificada como Qualis B1 — limite de dois artigos 1,30
262' Classificada como Qualis B2 — limite de dois artigos 0,90
2'72' Classificada como Qualis B3 — limite de dois artigos 0,40
232' Classificada como Qualis B4 — limite de dois artigos 0,20
2.3 | Classificada sem classificagdo — limite de dois artigos 0,10
2.4 | Anais em congresso nacional — limite de dois eventos 0,15
2.5 | Anais em congresso internacional — limite de dois eventos 0,25
26 Jornada de pesquisa, resumo e resumo expandido em congressos 0.10
' nacionais e internacionais — limite de dois eventos ’
2.7 | Licenciamento de direito de propriedade intelectual 1,00
Autoria de Livros Técnico/Cientifico com ISBN (que n&o sao didati-
cos) publicados em editora que possua ou Comité, ou Comisséo ou
2.8 o 0,50
Conselho Editorial —
limite de um livro
Capitulos e organizagéo de Livros Técnico/Cientifico com ISBN (que
nao sao didaticos e/ou literarios) publicados em editora que possua
29 A o o 0,25
ou Comité, ou Comissao ou Conselho Editorial —
limite de um capitulo e organizagao de livros
2.10 | Registro de softwares 1,00
3 Atividades Cientificas e de ensino (Maximo 1,50 pontos)
3.1 | Bolsista de iniciagao cientifica 1,50
3.2 | Participacdo em projetos de ensino, pesquisa e extensao 1,00
3.3 | Monitoria 0,50
4 Idioma - Conforme validade do teste (Maximo 2,00 ponto)
41 Toefl - ITP (InstitutionalTestingProgram, Paper-based Test) Pontua- 200

¢ao minima 400 pontos

4.2 | TOEFL -IBT (Internet Based Test) Pontuagao minima 53 pontos 2,00

IELTS - (InternationalEnglishLanguageTesting System) Pontuacao

4.3 minima 5,5 pontos 2,00
4.4 | Cambridge English: Proficiency (CPE) Certificado de aprovagao 2,00
4.5 | Cambridge English: Advanced (CAE) Certificado de aprovacgao 2,00
4.6 | Cambridge English: Firts (FCE) Certificado de aprovagao 2,00
DATA E LOCAL ASSINATURA DO CANDIDATO (A)

4.3. CRITERIOS DE AVALIACAO DO ANTEPROJETO DE PESQUISA.

4.3.1 Andlise do Anteprojeto de Pesquisa ocorrera conforme disposto no Quadro 3.

4.3.2 Anadlise do Anteprojeto de Pesquisa serd de carater classificatério e eliminatdrio, terd peso 4,00
(quatro) e o candidato, para ser selecionado, devera atingir no minimo 7,00 (sete) pontos. Sera
analisado o anteprojeto dos candidatos que pontuarem no minimo 5,00 (cinco) na analise da planilha de
avaliacéo do curriculo.

4.3.3 O resultado da avaliacdo do anteprojeto de pesquisa sera divulgado no dia 02 de fevereiro de
2022, e publicado no sitio eletronico do PPGEP, https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-

maria/ppgep/. O prazo para pedidos de reconsideracao desta fase serd de 24 horas apds a
divulgacgao do resultado. O julgamento da solicitagdo sera divulgado até o dia 04 de fevereiro de 2022.

4



https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/

A solicitacdo de reconsideracao deve ser feita através do preenchimento do requerimento disponivel no
link de acesso https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2021/07/Modelo_de_requerimento _novo.doc ,
assinado pelo(a) candidato(a) e anexado a uma mensagem enviada para o correio eletrdnico do
PPGEP, ppgep.edital.selecao@ufsm.br. No campo assunto do e-mail indicar
NOME_SOBRENOME/etapaAnteprojeto.

Quadro 3 — Itens avaliados no anteprojeto de pesquisa:

Item avaliado para o anteprojeto Po?:g;por P%rg)ljia:]:;:o
1. Adequagéo a éreg de_ co_ncentrag_élo, Ii_nha de pesquisa e projetos do 4.00 4.00
orientador pretendido indicado na inscricdo ' ’
2. Qualidade da revisao bibliografica: uso de artigos atuais (até 5 anos) 200 200
e livros relevantes ao tema escolhido ’ ’
3. Metodologia da pesquisa 2,00 2,00
4. Qualidade da redagao 2,00 2,00

4.4. CRITERIOS DE AVALIACAO DA DEFESA ORAL.

4.4.1 Entre os dias 07 e 10 de fevereiro de 2022, serdo realizadas as defesas on-line do curriculum
vitae, experiéncia da trajetéria de pesquisa e do anteprojeto de dissertagdo. A Comissdo de Selegéo
divulgara, no sitio eletrénico do programa,
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/ o cronograma com as datas e horarios
para a realizacao das defesas orais de cada candidato. A defesa sera feita a distancia, por video
conferéncia, sera gravada e o candidato devera apresentar documento com foto no inicio da
apresentacdo. E responsabilidade do candidato a tecnologia necessaria para sua conexao, on-line, com
0s membros da banca de avaliagéo.

4.4.2 Na data e horario agendado, o candidato devera conectar-se on-line com enderego virtual a ser
divulgado para a defesa, com, no minimo, 5 (cinco) minutos de antecedéncia.

4.4.3 A defesa é on-line, mediante apresentagcédo para uma banca de avaliagdo composta por no minimo
dois professores. Nao sera permitido o uso de qualquer recurso audiovisual durante esta etapa. Para a
defesa, o candidato tera até 10 (dez) minutos.

444 A banca de avaliacdo ird arguir o(a) candidato(a), tendo, no maximo, 10 (dez) minutos para
arguicdo. Ao candidato(a) é dado o tempo para resposta, a ser definido pela banca de avaliagao.

4.4.5 Na Defesa On-line serdo considerados os critérios definidos conforme ficha de avaliagdo da
defesa oral.

4.4.6 Na Defesa On-line, € inteira responsabilidade do(a) candidato(a) providenciar tecnologia e acesso
a rede mundial de computadores com qualidade suficiente para transmissédo de audio e video a fim de
proceder a sua defesa e interagir com a banca de avaliagdo na data e no horario definidos para sua
Defesa On-line. O(A) candidato(a) que nao realizar a defesa on-line na data e horéario definidos no
cronograma a ser divulgado, sera eliminado do processo de selegdo de que trata este edital.

FICHA DE AVALIAGAO DA DEFESA ORAL
Nome completo do candidato:
Linha de pesquisa:
Titulo do anteprojeto de dissertagao:

1. | Apresentagao da produgao cientifica/intelectual mais relevante

MB (2,0pt) | B (1,5pt) | R (1,0pt) | 1(0,5pt) | NC (0,0pt)
2. | Apresentacdo da formagdo complementar mais relevante

MB (2,0pt) | B (1,5pt) [ R(1,0pt) [ 1(0,5pt) | NC (0,0pt)
3. | Justificativa do tema de dissertagdo conforme Linha de Pesquisa

MB (2,0pt) | B (1,5pt) | R(1,0pt) | 1(0,5pt) | NC (0,0pt)
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4. | Justificativa da relevancia do tema proposto

MB (1,0pt) | B (0,8pt) R (0,5pt) [ 1(0,2pt) | NC (0,0pt)
5. | Apresentacdo da questdo de pesquisa e dos obijetivos

MB (1,0pt) | B (0,8pt) | R (0,5pt) [ 1(0,2pt) | NC (0,0pt)
6. | Apresentacdo de referéncia bibliografica mais relevante para o tema

MB (1,0pt) | B (0,8pt) | R(0,5pt) | 1(0,2pt) | NC (0,0pt)
7. | Clareza, correcéo e objetividade da apresentacéo

MB (1,0pt) | B (0,8pt) R (0,5pt) [ 1(0,2pt) | NC (0,0pt)

Legenda: MB (muito bom); B (bom); R (regular); | (insuficiente) e NC (nada consta ou ndo contempla).

Pontuagéo total obtida pelo candidato na defesa oral: .
Local e data: , de de .
Assinatura dois membros da Comissao de Selegéo (02 Professores Representantes PPGEP):
1.

2.

5. CLASSIFICAGAO

5.1. Os(as) candidatos(as) serao classificados por Linha de Pesquisa, conforme o numero de vagas por
orientador pretendido segundo ordem decrescente a partir da média ponderada da nota da planilha de
avaliagao de curriculo — doutorado (com peso 3,0), nota da avaliagdo do anteprojeto de pesquisa (com
peso 4,0), e nota da avaliagdo da defesa oral (com peso 3,00).

5.2. Para alcangar classificagdo, o candidato deve atingir nota final minima 7,00 (sete virgula zero).

5.3. Em caso de empate na nota final do processo seletivo, o desempate sera feito por ordem de
prioridade pelos seguintes critérios:

5.3.1. Candidato com idade igual ou superior a 65 anos, contados no ultimo dia do periodo de inscrigao;
5.3.2. Aidade do(a) candidato(a), dando-se preferéncia aquele(a) de idade mais elevada.

5.4. Os(as) candidatos(as) serao chamados(as) para assumirem uma vaga segundo a ordem de
classificacdo e até esgotarem-se as vagas disponiveis para o(s) orientador(es) indicados pelo
candidato(a), conforme Quadros itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 para cada respectiva linha de pesquisa.

5.5. A critério da Comissao de Selegao, caso haja vagas nao preenchidas em alguma linha de pesquisa
e haja candidatos suplentes em outra linha, podera haver realocacéo de candidatos de uma linha em
outra linha, de acordo com o interesse dos docentes da linha e consultado o candidato.

5.6. A relagéo dos(as) candidatos(as) classificados e suplentes sera divulgada pela Pré-Reitoria de Pds-
Graduacdo e Pesquisa — PRPGP, no https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/editais no dia 17 de
fevereiro de 2022, e também divulgada no sitio eletrbnico do PPGEP, https://www.ufsm.br/cursos/pos-
graduacao/santa-maria/ppgep/.

6. DOS PEDIDOS DE RECURSO

6.1. RECURSO ADMINISTRATIVO: O(A) candidato(a) que desejar contestar o resultado da selegéo
divulgado pela PRPGP podera interpor recurso administrativo, a partir da data da publicagédo do
resultado pela PRPGP até o dia 21 de fevereiro de 2022, enviando por e-mail ao endereco do curso
informado no ANEXO 1 no Edital Geral (item 3.7).

6.2. Recursos enviados antes da publicagdo do resultado pela PRPGP poderédo ser desconsiderados
pelo colegiado do curso.

6.3. O recurso devera ser enviado para o e-mail ppgep.edital.selecao@ufsm.br da seguinte forma:

6.3.1 E-mail ao curso com o titulo: “Recurso Edital 028/2021 — N° inscricdo e NOME”

6.3.2 No corpo do e-mail devera ser informado o nome completo, n° de Inscricao, o nivel de curso
(Doutorado) e a manifestagcao sobre o recurso interposto.

6.3.3 Caso for anexar documentos, fazer em arquivo formato PDF (legivel).

6.4 O Colegiado do Programa/Curso sera a unica instancia superior de analise e julgamento do

recurso.


https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/
https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/editais

7. DO CRONOGRAMA INTERNO DE SELEGAO (periodo 24/01/2022 até 14/02/2022):

7.1. A selegao ocorrera conforme o cronograma a seguir:

ETAPA DATAS

Divulgacao da lista de candidatos(as) aptos(as) a participarem da selecao 21/01/2022

18 etapa: PLANILHA DE AVALIACAO DO CURRICULO PARA SELECAO D6228%(;1/;2002222 a
Divulgagéo prévia das notas da 12 etapa 26/01/2022
Periodo para reconsideracao 27/01/2022
Divulgagédo das notas da 12 etapa apds reconsideragéo 28/01/2022

22 etapa: AVALIACAO DO ANTEPROJETO DE PESQUISA 31/01/2022 a 04/02/2022
Divulgagao prévia das notas da 22 etapa 02/02/2022
Periodo para reconsideracao 03/02/2022
Divulgagédo das notas da 22 etapa apds reconsideragéo 04/02/2022

32 etapa: AVALIACAO DA DEFESA ORAL

07/02/2022 a 10/02/2022

Prof. Dr. Julio Cezar Mairesse Siluk
Coordenador(a)
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	1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
	1.1. É responsabilidade do(a) candidato(a) o conhecimento das normas dispostas neste edital e no edital geral.
	1.2. O envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição, conforme instruções do Edital Geral e deste edital específico e o seu envio é de responsabilidade exclusiva de cada candidato.

	2. DAS VAGAS E PÚBLICO ALVO
	2.1. Área de Concentração GERÊNCIA DE PRODUÇÃO: 08 (oito) vagas
	2.1.1. Linha pesquisa 1: Métodos Quantitativos para a Tomada de Decisão: 03 vagas
	2.1.2. Linha pesquisa 2: Inteligência Organizacional: 02 vagas
	2.1.3. Linha pesquisa 4: Mobilidade Sustentável: 03 vagas

	2.2. Candidatos: diplomado em curso superior.
	2.3. O(a) mesmo(a) candidato(a) poderá concorrer em apenas 1 (uma) das vagas ofertadas. Caso realizar mais de 1 (uma) inscrição, será considerada válida somente a última inscrição efetuada.
	2.4. O(a) candidato(a) concorrendo à vaga na respectiva LINHA DE PESQUISA escolhida, deverá indicar 1(um) orientador de preferência da orientação, conforme Quadro 1 abaixo.
	Quadro 1 – No sistema online de inscrição preencher na Aba/Página “Informações adicionais”: Sugestão de nome de professor orientador de preferência para candidatos concorrendo à vaga na Linha de Pesquisa.

	3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE IDENTIFICAÇÃO, TITULAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CANDIDATO – formato digital em arquivo PDF legível.
	3.1 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS DE IDENTIFICAÇÃO E TITULAÇÃO:
	3.1.1 A ausência da documentação obrigatória de identificação e titulação, por qualquer que seja o motivo, resultará na eliminação do Processo Seletivo.
	3.1.2 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO:
	3.1.2.1 Para brasileiros: A apresentação de documento de identificação com foto, no qual conste número de CPF (ex: RG, CNH, Passaporte, etc) é obrigatória. Caso o documento de identificação anexado não apresente o número de CPF, o(a) candidato(a) deve anexar também cópia do documento de CPF. Em caso de classificação, o número do CPF é utilizado para acesso ao sistema de confirmação de vaga.
	3.1.2.2 Para estrangeiros: a apresentação de passaporte é obrigatória. Em caso de classificação, o número do passaporte é utilizado para acesso ao sistema de confirmação de vaga.

	3.1.3 DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DE TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, PARA BRASILEIROS E ESTRANGEIROS:
	3.1.3.1 Comprovante de titulação de Mestrado: deve ser enviado o Diploma de Mestrado ou, na ausência deste, a ata de defesa de dissertação com a situação de aprovado ou Atestado de Conclusão emitido pela Coordenação do seu respectivo Curso com previsão da data da Defesa da Dissertação.
	3.1.3.1.1 O atestado de conclusão somente será aceito para participação no processo de seleção e o(a) candidato(a) deverá enviar o Diploma ou Certificado no momento da confirmação de vaga.


	3.2 DOCUMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS):
	3.2.1 Histórico escolar do Curso de Graduação;
	3.2.2 Curriculum Vitae no modelo Lattes do CNPq com registro atualizado na Plataforma Lattes;
	3.2.3 Planilha de Avaliação do Currículo para Seleção, disponibilizada no link de acesso https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2020/12/Planilha_de_avaliação_do_currículo_Doutorado_4_dez_20.docx A planilha deverá ser preenchida, com assinatura do(a) candidato(a) em todas as páginas e acompanhada de documentação comprobatória na ordem da planilha e identificada (cada componente da documentação) conforme a numeração indicada na planilha. O Qualis de referência para a produção intelectual/científica corresponde: publicações na área nos últimos 3 anos, conforme Relatório Qualis Periódicos Engenharias III, disponível no link https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-conteudo/relatorio-qualis-eng3-pdf
	3.2.4 Cópia do anteprojeto de pesquisa, em formato PDF, modelo sugerido do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção, disponível no link de acesso https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/wp-content/uploads/sites/551/2019/04/Modelo_de_Anteprojeto_de_Pesquisa-1.doc

	3.3 O não envio da documentação conforme instruído no item 3.2.3 da Planilha de Avaliação do Currículo para Seleção acarretará ao candidato(a) a nota 0,00 (zero) para este item de avaliação;
	3.4 Informações adicionais poderão ser obtidas na página do Programa https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/aluno-regular-doutorado/ ou nos e-mails ppgep.edital.selecao@ufsm.br OU ppgep@ufsm.br , telefone de contato da secretaria do curso (55) 3220-8619.

	4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
	4.1. A seleção constará de três etapas sequenciais, de caráter classificatório e eliminatório: (i) Avaliação da PLANILHA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO – DOUTORADO, peso 3,0 (três); (ii) Avaliação do ANTEPROJETO DE PESQUISA: peso 4,00 (quatro); (iii) DEFESA ORAL (por web conferência defesa oral do curriculum vitae, experiência da trajetória de pesquisa e do anteprojeto de dissertação), com peso 3,0 (três).
	4.1.1 No cálculo da nota de cada uma das três etapas, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos, e arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco.
	4.1.2 A comissão de seleção se reserva o direito de solicitar, a qualquer momento, os originais da documentação comprobatória, sob pena de desclassificação do candidato, caso detectada alguma inconsistência, indícios de adulteração de documentos ou similar.
	4.2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PLANILHA DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO PARA SELEÇÃO
	4.2.1 A avaliação da planilha de avaliação do currículo, será feita mediante o preenchimento da planilha, conforme modelo disponibilizado e acompanhada de documentação comprobatória, QUE DEVERÁ ESTAR ORGANIZADA E NUMERADA RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM O RESPECTIVO ITEM DA PLANILHA. A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS É OBRIGATÓRIA. A planilha de avaliação do currículo e os documentos comprobatórios devem ser enviados em arquivo formato PDF único. NÃO SERÃO ACEITOS DOCUMENTOS EM ARQUIVOS SEPARADOS DO ARQUIVO CORRESPONDENTE À PLANILHA DE AVALIAÇÃO. A PLANILHA DEVE ESTAR ASSINADA PELO CANDIDATO NA ÚLTIMA FOLHA E RUBRICADA NAS DEMAIS.
	4.2.2 Itens sem comprovação ou não enquadrados corretamente não serão considerados para fins de pontuação. O(a) candidato(a) que entregar parcialmente a documentação comprobatória será avaliado(a) somente nos itens comprovados.
	4.2.3 Em hipótese alguma será aceita complementação posterior da documentação necessária para participação no processo de seleção, uma vez que envio dos documentos para seleção ocorre no ato da inscrição online na aba “Arquivos”, em formato digital em arquivo PDF legível.
	4.2.4 O(a) candidato(a) que não anexar a documentação comprobatória ou não preencher a ficha de avaliação do curriculum vitae receberá nota zero na etapa (i).
	4.2.5 Análise do Curriculum Vitae será́ de caráter classificatório e eliminatório, terá́ peso 3,00 (três) e o candidato para ser selecionado deverá atingir no mínimo 5,00 (cinco) pontos de acordo com a planilha disponibilizada no link de acesso https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2020/12/Planilha_de_avaliação_do_currículo_Doutorado_4_dez_20.docx;
	4.2.6 O resultado da avaliação da planilha de avaliação do currículo será divulgado no dia 26 de janeiro de 2022, e publicado no sítio eletrônico do PPGEP, https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/. O prazo para pedidos de reconsideração desta fase será de 24 horas após a divulgação do resultado. O julgamento da solicitação será divulgado até o dia 28 de janeiro de 2022. A solicitação de reconsideração deve ser feita através do preenchimento do requerimento disponível no link de acesso https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2021/07/Modelo_de_requerimento_novo.doc , assinado pelo(a) candidato(a) e anexado a uma mensagem enviada para o correio eletrônico do PPGEP, ppgep.edital.selecao@ufsm.br No campo assunto do e-mail indicar NOME_SOBRENOME/etapaPlanilhaAvaliacao.

	4.3. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO ANTEPROJETO DE PESQUISA.
	4.3.1 Análise do Anteprojeto de Pesquisa ocorrerá conforme disposto no Quadro 3.
	4.3.2 Análise do Anteprojeto de Pesquisa será́ de caráter classificatório e eliminatório, terá́ peso 4,00 (quatro) e o candidato, para ser selecionado, deverá atingir no mínimo 7,00 (sete) pontos. Será́ analisado o anteprojeto dos candidatos que pontuarem no mínimo 5,00 (cinco) na análise da planilha de avaliação do currículo.
	4.3.3 O resultado da avaliação do anteprojeto de pesquisa será divulgado no dia 02 de fevereiro de 2022, e publicado no sítio eletrônico do PPGEP, https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/. O prazo para pedidos de reconsideração desta fase será de 24 horas após a divulgação do resultado. O julgamento da solicitação será divulgado até o dia 04 de fevereiro de 2022. A solicitação de reconsideração deve ser feita através do preenchimento do requerimento disponível no link de acesso https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/551/2021/07/Modelo_de_requerimento_novo.doc , assinado pelo(a) candidato(a) e anexado a uma mensagem enviada para o correio eletrônico do PPGEP, ppgep.edital.selecao@ufsm.br. No campo assunto do e-mail indicar NOME_SOBRENOME/etapaAnteprojeto.

	Quadro 3 – Itens avaliados no anteprojeto de pesquisa:
	4.4. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA DEFESA ORAL.
	4.4.1 Entre os dias 07 e 10 de fevereiro de 2022, serão realizadas as defesas on-line do curriculum vitae, experiência da trajetória de pesquisa e do anteprojeto de dissertação. A Comissão de Seleção divulgará, no sítio eletrônico do programa, https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/ o cronograma com as datas e horários para a realização das defesas orais de cada candidato. A defesa será feita à distância, por vídeo conferência, será gravada e o candidato deverá apresentar documento com foto no início da apresentação. É responsabilidade do candidato a tecnologia necessária para sua conexão, on-line, com os membros da banca de avaliação.
	4.4.2 Na data e horário agendado, o candidato deverá conectar-se on-line com endereço virtual a ser divulgado para a defesa, com, no mínimo, 5 (cinco) minutos de antecedência.
	4.4.3 A defesa é on-line, mediante apresentação para uma banca de avaliação composta por no mínimo dois professores. Não será permitido o uso de qualquer recurso audiovisual durante esta etapa. Para a defesa, o candidato terá até 10 (dez) minutos.
	4.4.4 A banca de avaliação irá arguir o(a) candidato(a), tendo, no máximo, 10 (dez) minutos para arguição. Ao candidato(a) é dado o tempo para resposta, a ser definido pela banca de avaliação.
	4.4.5 Na Defesa On-line serão considerados os critérios definidos conforme ficha de avaliação da defesa oral.
	4.4.6 Na Defesa On-line, é inteira responsabilidade do(a) candidato(a) providenciar tecnologia e acesso à rede mundial de computadores com qualidade suficiente para transmissão de áudio e vídeo a fim de proceder à sua defesa e interagir com a banca de avaliação na data e no horário definidos para sua Defesa On-line. O(A) candidato(a) que não realizar a defesa on-line na data e horário definidos no cronograma a ser divulgado, será eliminado do processo de seleção de que trata este edital.


	5. CLASSIFICAÇÃO
	5.1. Os(as) candidatos(as) serão classificados por Linha de Pesquisa, conforme o número de vagas por orientador pretendido segundo ordem decrescente a partir da média ponderada da nota da planilha de avaliação de currículo – doutorado (com peso 3,0), nota da avaliação do anteprojeto de pesquisa (com peso 4,0), e nota da avaliação da defesa oral (com peso 3,00).
	5.2. Para alcançar classificação, o candidato deve atingir nota final mínima 7,00 (sete vírgula zero).
	5.3. Em caso de empate na nota final do processo seletivo, o desempate será feito por ordem de prioridade pelos seguintes critérios:
	5.3.1. Candidato com idade igual ou superior a 65 anos, contados no último dia do período de inscrição;
	5.3.2. A idade do(a) candidato(a), dando-se preferência aquele(a) de idade mais elevada.

	5.4. Os(as) candidatos(as) serão chamados(as) para assumirem uma vaga segundo a ordem de classificação e até esgotarem-se as vagas disponíveis para o(s) orientador(es) indicados pelo candidato(a), conforme Quadros itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3 para cada respectiva linha de pesquisa.
	5.5. A critério da Comissão de Seleção, caso haja vagas não preenchidas em alguma linha de pesquisa e haja candidatos suplentes em outra linha, poderá haver realocação de candidatos de uma linha em outra linha, de acordo com o interesse dos docentes da linha e consultado o candidato.
	5.6. A relação dos(as) candidatos(as) classificados e suplentes será divulgada pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP, no https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prpgp/editais no dia 17 de fevereiro de 2022, e também divulgada no sítio eletrônico do PPGEP, https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgep/.

	6. DOS PEDIDOS DE RECURSO
	6.1. RECURSO ADMINISTRATIVO: O(A) candidato(a) que desejar contestar o resultado da seleção divulgado pela PRPGP poderá interpor recurso administrativo, a partir da data da publicação do resultado pela PRPGP até o dia 21 de fevereiro de 2022, enviando por e-mail ao endereço do curso informado no ANEXO 1 no Edital Geral (item 3.7).
	6.2. Recursos enviados antes da publicação do resultado pela PRPGP poderão ser desconsiderados pelo colegiado do curso.
	6.3. O recurso deverá ser enviado para o e-mail ppgep.edital.selecao@ufsm.br da seguinte forma:
	6.3.1 E-mail ao curso com o título: “Recurso Edital 028/2021 – Nº inscrição e NOME”
	6.3.2 No corpo do e-mail deverá ser informado o nome completo, nº de Inscrição, o nível de curso

	7. DO CRONOGRAMA INTERNO DE SELEÇÃO (período 24/01/2022 até 14/02/2022):
	7.1. A seleção ocorrerá conforme o cronograma a seguir:


